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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulação com a população do Estado de São Paulo, pelo 40º Aniversário da Coordenadoria Estadual da Defesa Civil. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin; ao Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual da Defesa Civil, Coronel PM José Roberto Rodrigues de Oliveira; ao Senhor Diretor do Departamento de Defesa Civil, Tenente-Coronel PM Walter Nyacas Júnior; ao Senhor Sub Diretor do Departamento de Defesa Civil, Major PM; Marcos de Paula Barreto e ao Senhor Diretor do Núcleo de Gerenciamento de Emergência, Capitão PM Paulo Roberto Silva Baione,  todos com endereço no Palácio dos Bandeirantes, na Av. Morumbi, 4500, CEP 05650-905, São Paulo,  SP.

JUSTIFICATIVA

A Defesa Civil foi criada no dia 9 de fevereiro de 1976 e atua na prevenção e minimização de grandes desastres no meio ambiente. Atualmente, o governo do Estado de São Paulo conta com a participação do órgão no combate ao mosquito Aedes Aegypti, transmissor dos vírus da Dengue, Zika e chikungunya.

A Defesa Civil teve sua origem no Estado de São Paulo após os resultados desastrosos decorrentes das intensas chuvas ocorridas em Caraguatatuba (1967) e dos incêndios dos edifícios Andraus (1972) e Joelma (1974) que ceifaram inúmeras vidas devido à falta de rápida coordenação dos órgãos públicos e integração com as comunidades.

Criado pelo Decreto 7.550, de 09 de fevereiro de 1976, o Sistema Estadual de Defesa Civil foi reorganizado em 16 de junho de 1995 pelo Governador Mário Covas mediante o Decreto 40.151. Possui uma Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC), subordinada diretamente ao Governador do Estado e dirigida pelo Coordenador Estadual de Defesa Civil. Constitui-se no órgão Central do Sistema de Defesa Civil do Estado de São Paulo.

As Coordenadorias Regionais de Defesa Civil (REDEC) atuam no interior do estado e na região metropolitana. São em número de dezenove, tendo como principal atribuição a formação, a orientação e o apoio às Coordenadorias Municipais de Defesa Civil (COMDEC) em todos os municípios.

A Defesa Civil é a organização de toda a sociedade para a autodefesa e fundamenta-se no princípio de que nenhum governo, sozinho, consegue suprir a todas as necessidades dos cidadãos. Uma comunidade bem preparada é aquela que tem mais chances de sobreviver.

É uma atividade permanente que se desenvolve através de ações desenvolvidas em cinco fases: - Prevenção: quando medidas são adotadas visando evitar a ocorrência de desastres; Preparação: refere-se à capacitação e treinamento dos agentes públicos e da população para atuar frente a eventos inevitáveis; Mitigação: que é a busca constante pela minimização de riscos e desastres em todas as demais fases; - Resposta: que se divide em socorro, quando todo o esforço é feito no sentido de se evitar perdas humanas ou patrimoniais na área atingida por desastres, e assistência, quando são criadas condições de abrigo, alimentação e atenção médica e psicológica às vítimas e desabrigados; - Recuperação: quando investimentos são feitos objetivando o retorno, no mais curto espaço de tempo possível, das condições de vida comunitária existentes antes do evento e, simultaneamente, prevenindo-se ou procurando minimizar as consequências de futuros desastres.

A Defesa Civil do Estado de São Paulo, em seus 40 anos de existência, evoluiu por meio da experiência adquirida nos diversos eventos calamitosos em que participou, coordenando ações, suplementando e apoiando Municípios e munícipes em seus momentos mais difíceis.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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